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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jóia







                          “Terra das Nascentes”

EDITAL Nº 51/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº49/2025
Retifica o Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 49/2025.
O Prefeito de Jóia, no uso de suas atribuições legais, torna pública a Retificação do Edital n°49 de 28 de novembro de 2025, de abertura do Processo Seletivo Simplificado, para contratação temporária de servidores:
1. DA RETIFICAÇÃO

1.1. Ficam CANCELADAS todas as disposições referentes aos cargos de SERVENTE E SERVIÇOS GERAIS, incluindo: requisitos, atribuições, vagas, conteúdos programáticos, inscrições, etapas de seleção e quaisquer demais menções constantes no Edital PSS nº 49/2025.

1.2. Os referidos cargos não integrarão o presente certame e não haverá seleção, prova ou contratação para essas funções no âmbito deste Processo Seletivo Simplificado.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Caso tenham sido realizadas inscrições para os cargos ora cancelados, estas ficam automaticamente anuladas.
2.2. O candidato que eventualmente tiver realizado inscrição para Servente ou Serviços Gerais poderá, se desejar, inscrever-se para outro cargo previsto no edital, respeitando o prazo e as condições estabelecidas.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Permanecem inalterados todos os demais itens, regras e prazos do Edital do PSS nº 49/2025, no que não colidirem com esta retificação.

3.2. Este Edital de Retificação entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jóia/RS, 01 de dezembro de 2025 
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